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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024

(Do Sr. Deputado Hermeto)

 

Estabelece medidas para garantir o
acesso seguro e eficaz às armas de
incapacitação neuromuscular
(armas de eletrochoque) como
instrumento de legítima defesa para
mulheres no Distrito Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 As mulheres maiores de 18 anos residentes no Distrito Federal ficamArt. 1º
autorizadas a adquirir, possuir e portar armas de incapacitação neuromuscular (armas de
eletrochoque), com potência máxima de 10 joules, para utilização como arma não letal,
destinada à proteção pessoal sendo a venda limitada a uma (01) arma por pessoa.

 Importante ressaltar que as armas de eletrochoques citadas nesseParágrafo único.
projeto  . A não podem conter dardos energizados arma de eletrochoque é um dispositivo
não letal capaz de emitir uma descarga elétrica de alta tensão e baixa corrente com o objetivo
de provocar dor e afastar um agressor. Essa arma não faz parte da lista de Produtos
Controlados pelo Exército-   PEC, constante na PORTARIA Nº 118 - COLOG, DE 4 DE
OUTUBRO DE 2019. EB: 64447.041399/2019 - 31.

 A aquisição de armas de incapacitação neuromuscular pelas mulheres noArt. 2º
Distrito Federal fica sujeita às seguintes normas:

I- a venda só poderá ser realizada em lojas especializadas, sendo que todas as armas
devem ser licenciadas pelos órgãos de segurança pública, mediante a apresentação de
documento de identidade com foto, comprovante de residência no Distrito Federal e Certidão
de Antecedentes Criminais negativa.

II- a mulher deverá realizar um curso de orientação sobre o uso correto e seguro da
arma de incapacitação neuromuscular, ministrado por instrutores credenciados pelos órgãos
de Segurança Pública do Distrito Federal.

§1º O curso deverá abranger:   Efeitos da arma; Precauções e contraindicações;
Armazenamento e descarte adequados; Legislação sobre posse e porte de armas; noções de
defesa pessoal.

§2º A mulher deverá apresentar laudo de avaliação psicológica atestando sua
capacidade para o uso da arma de incapacitação neuromuscular.

 Os órgãos de Segurança Pública do Distrito Federal poderão ministrar oArt. 3º
treinamento, assim bem como ficar responsável por:

§1º Credenciar instrutores para ministrar o curso de orientação sobre o uso correto e
seguro da arma de incapacitação neuromuscular.
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§2º Emitir o Certificado de Registro de Posse e Porte de Arma de Incapacitação
Neuromuscular para as mulheres que atenderem aos requisitos legais.

§3º Realizar fiscalização para garantir o cumprimento da legislação sobre posse e
porte de armas de incapacitação neuromuscular.

 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias.Art. 4º

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 5º

 
 

JUSTIFICAÇÃO

 

O presente projeto de lei visa garantir às mulheres do Distrito Federal o acesso
seguro e eficaz às armas de incapacitação neuromuscular como instrumento de legítima
defesa. A violência contra a mulher é uma grave realidade no Distrito Federal, com índices
alarmantes de feminicídio e outras formas de violência. As armas de incapacitação
neuromuscular podem ser um instrumento eficaz para a defesa pessoal, quando utilizado de
forma correta e responsável.

Considerando a prevalência da violência contra a mulher no Distrito Federal, com
índices alarmantes de feminicídio e outras formas de violência,   a necessidade de garantir às
mulheres o direito à legítima defesa e à sua própria segurança, a efetividade das armas de
incapacitação neuromuscular como instrumento de defesa pessoal, quando utilizado de forma
correta e responsável e a importância de medidas que facilitem o acesso das mulheres a este
instrumento, sem comprometer sua segurança e saúde que propomos esse projeto de lei.

Vale ressaltar que as armas de eletrochoques citadas nesse projeto não podem
 conter dardos energizados. A arma de eletrochoque é um dispositivo não letal capaz de emitir

uma descarga elétrica de alta tensão e baixa corrente com o objetivo de provocar dor e
afastar um agressor. Essa arma não faz parte da lista de Produtos Controlados pelo
Exército-  PEC, constante na PORTARIA Nº 118 - COLOG, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019.
EB: 64447.041399/2019 - 31.

Este projeto de lei estabelece medidas para facilitar o acesso das mulheres às armas
de incapacitação neuromuscular, sem comprometer sua segurança e saúde. As medidas
propostas incluem a venda em lojas especializadas, a realização de curso de orientação
obrigatório, a avaliação psicológica e a emissão de Certificado de Registro de Posse e Porte
de Arma de Incapacitação Neuromuscular.

O projeto de lei também prevê que os órgãos de Segurança Pública do Distrito
Federal possam ser responsáveis pelo credenciamento de instrutores, pela emissão do
Certificado de Registro e pela fiscalização do cumprimento da legislação.

Acreditamos que este projeto de lei é uma importante medida para fortalecer a
segurança das mulheres no Distrito Federal.

Sala das Sessões, em fevereiro de 2024.

 

HERMETO

Deputado Distrital MDB/DF

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 11 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8112

www.cl.df.gov.br - dep.hermeto@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr. Nº 00148,
 em 19/02/2024, às 13:37:31 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
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de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 110371 00c01f75
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO

 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153), em seguida ao  , paraSACP
conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de
mérito, na  (RICL, art. 69-A, I, “a”) e, em análise de admissibilidade na  (RICL, art.CSEG CDC
66, I, “a” e “c”)  e  (RICL, art. 63, I).CCJ 

                       

 

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Legislativo

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8275

www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS - Matr. Nº
 em 23/02/2024, às 10:48:32 , conforme Ato do Vice-23141, Secretário(a) Legislativo - Substituto(a),

Presidente e da Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 284, de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 111288 21b14781
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Setor de Apoio às Comissões Permanentes

DESPACHO

 

 

À CS, para exame e parecer, podendo receber emendas durante o prazo de 10 dias
úteis, conforme publicação no DCL.

 

Brasília, 23 de fevereiro de 2024 

 

 
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.5 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8660
www.cl.df.gov.br - sacp@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA AKIKO SHIROZAKI - Matr. Nº 13160, Analista
 em 23/02/2024, às 12:29:32 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nºLegislativo,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 111291 1e4b77ec



48Nº 54, Brasília, sexta-feira, 15 de março de 2024

DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CS
COMISSÃO DE SEGURANÇA

 
    De ordem da Senhora Presidente da Comissão de Segurança, Deputada Doutora Jane,

nos termos do art. 78, inciso VI, do Regimento Interno da CLDF, informo que as proposições abaixo
relacionadas foram distribuídas aos membros desta Comissão para proferirem pareceres.

 
PRAZO PARA PARECER: 10 dias úteis, a partir de 15/03/2024

 

Dep. Pastor Daniel de Castro Dep. Hermeto Dep. Roosevelt

PL 939/2024
PL 938/2024

PL 2947/2022

PL 945/2024
PL 946/2024
PL 947/2024 

 
Brasília, 14 de março de 2024.

 
TATIANA ARAÚJO COSTA
Secretária de Comissão

Documento assinado eletronicamente por TATIANA ARAUJO COSTA - Matr. 23731, Secretário(a) de
Comissão, em 14/03/2024, às 14:57, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1582085 Código CRC: 8D6E9CC2.

Designação de Relatorias
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